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^,aai(- AÃÃFF t trÀ raal-?- -DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO E A
coNcESSÃO Or SUBVENÇÕES SOCIA|S

Y
v AS CASAS DE ASSTSTÊruC|A SOCTAL DE

\7 CAMPINA GRANDE E DA OUTRAS

Y PROUDÊNCIAS.

Y
:
: o PREFEITO MUNICTPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a Câmara de
\-*

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,\*

Y LEI
\-

: Art. 10. O art. 1o, da Lei Municipal no 3.808, de 03 de maio de 2000, o art. 10, da Leí

Y Municipal no 4.489, de23 de março de2007, o art. 10, da Lei Municipal no 4.490, de 23 de

: março de 2007, o art. 10, da Lei Municipal no 4.491, de 23 de março de 2007, o art. 10, da Lei

Municipal no 4.492, de 23 de março de20A7, o art. 1o, da Lei Municipal no 4.493, de 23 de\-
\, março de 2007, o art. 1o, da Lei Municipal no 4.494, de 23 de março de2007, o art. 10, da Lei

\-- Municipal no 4.495, de 23 de março de 2007, o art. 1o, da Lei Municipal no 4.496, de 23 de

\7 marÇo de 2007, o art. 1o, da Lei Municipal no 4.497,de23 de março de 2007, o art. 10, da Lei

v Municipal no 4.498, de 23 de março de 2007, o art. 10, da Lei Municipal no 4.499, de 23 de

\- março de2007, o art. 1o, da Lei Municipal no 4.500, de 23 de março de 2007, o art. 10, da Lei

: Municipal no 4.515, de 10 de maio de 2007, passam a vigorar com os seguintes valores:

\-

: I - A Casa do Caminho passará a receber uma subvenção mensal de R$ 2.500,00

: (Dois Mile Quinhentos Reais);

: ll - A Coordenação dos C/ubes de Mães de Campina Grande, passará a receber uma

Y subvenção mensat de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais);

Y lll - O Núcleo de Apoio à Vida - NAV - passará a receber uma subvenção mensal de

: 
R$ 1.500,00 (um Mil e Quinhentos Reais);
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lV - O Abrigo São Viciente de Paulo passará a receber uma subvenção mensal de R$

5.000,00 (Cinco Mil Reais);

V - A Assocração de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campina Grande - APAE -

passará a receber uma subvenção mensal de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais);

Vl - A Casa do Menino passará a receber uma sub;enção mensal de R$ 5'OO0,0O

(Cinco Mil Reais);

Vlt - A Rede Feminina de Combate ao Câncer passará a receber uma subvenção

mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais);

Vlll - O Centro de Recuperação Homens de Cristo de Campina Grande passará a

receber uma subvenção mensal de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais);

lX - A Associação Campinense de DiabeÍlcos passará a receber uma subvenção

mensal de R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais);

X - O Grupo de Apoio à Vida - GAV, passará a receber uma subvençâo mensal de

R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais);

Xl - O lnstituto dos Cegos de CampÍna Grande, passará a receber uma subvenção

mensal de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);

Xll - A Casa da Criança Dr. João Moura, passará a receber uma subvenção mensal

de R$ 6,000,00 (Seis Mil Reais);

Xlll - A Ássociaçáo dos Defícientes do Compartimento da Borborema - ASDECB,

passará a receber uma subvenção mensal de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais);

XIV - A Ássocraç ão das Senhoras de Caridade de Campina Grande - Núcleo das

Voluntárias de Caidade Sâo Vicente de Paulo, passará a receber uma subvençâo mensal de

R$ 1.000,00 (Um Mil Reais);

Parágrafo Único - O poder executivo municipal fica autorizado a conceder os

reajustes descritos do inciso I ao XIV do presente artigo, por mês, pelo período de março a

dezembro de 2013.
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Art. 20. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à

Sociedade Krishna - PB, no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais) por mês,

pelo período de março a dezembro de 2013.

Art. 3o. FÍca o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social ao

Grupo das Voluntárias, entidade reconhecida de utilidade pública por intermédio da Lei

Municipal no 2.116, de 24 de dezembro de 1990, no valor de R$ B.SOO,00 (Oito Mil e
Quinhentos Reais) por mês, pelo período de março a dezembro de 2013.

Art. 40. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social ao

lnstítuto Paraibano de Combate ao Câncef, no valor de R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos

Reais) por mês, pelo período de março a dezembro de 2013,

§ 1.- VETADO.

§ 20- VETADO.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução desta lei correm por conta das

dotaçôes orçamentárias consignadas no Orçamento de 2013 em favor da Secretaria

Municipal de Assistência Social, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial,

se necessário, observando a disposição contida no art. 43, da Lei no 4.320, de 17 de março

de 1964.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70. Revogam-se as disposições em contrário.
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Para confirmar ê§ta tesê, o art' 59' §3"' da Lei Orgânica dispÕe que a

sanção, exprêssa 0u tácitâ, supre o vlcio de lniciativa do Prefeito' ou seja' câso o

Chefe do Executivo nâo suscite este vÍcio foÍmal' considerar-se'á que ele encampou 
'

o projêto como se ele o tlvesse iniciado, o que não é o ca§o' uma vêz que a

comentada emenda do parlamento não Pode sar mântida'

Ainconstitucionalidadêformaldoprocessolegislativoemquestâonâose

resume ao defeito de iniciativa' O Nobre VereadoÍ proponente da emenda inseriu

algumas determinaçÓes que, além de ser' como se viu acima' de iniciativa privativa

d0 Prefêito, náo podeÍia, de folma alguma' ser tralâda nesla lei'

Além de seI inconstitucional, a emenda propostâ conlrariâ o interêssê

público e aumonta a despesa pÚblica, tendo em vista que autorlza subvençáo'

mensal náo previstâ lniclalmente pelo Executivo'

Por fim, insta e§claÍecer que o parágrafo único do art 4o infringe

diietamentê as normas constitucionais e o interesse público e gela despesa nã0

prevista.

Assim, diânte das consideraçÔes aprêsenladâs' vejo como necessário

vstar s, poÉanto, voto fotalmenÍê a omenda Propo§ta por esta Casa Legislativa

coísistente no parágrafo único do art' 40 e' ao mesmo tempo' sanciono

integralmente a Lei Ordinária no 52i9 de 23 de abril de 2013' tal como foi envlada

pelo Poder Executivo para apreciâ9ão nesta Càmara Legislativa Municipal'

Campina Grande'PB, 14 de maio de 2013'
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ESTADO DÀ PARAIBA

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CAIIPIIIA GMIiDE
. GABINEÍEDOPREFEITO

LEt N0 5.279 De'14 de Maio de 2013,

otsPÕr sosnr I uruomçÃo e n

concrssÂo ur SUBVENçôEs §oclAl§

Às clsls oe lsststÊttcn soclÀL DE

cAMPTNA cRANDE E oÁ oúrus

PROUDÊNCIA§,

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, laço saber que a Câmara de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art 10. O art, 10, da Lei ['lunicipal no 3.808, de 03 de maio de 2000, o arl, 10, da Lei

Municipal no 4,489, de 23 de ma4o de 2007, o art, 10, da Lei lúunicipal n0 4,490, de 23 de

março de 2007, o art. 10, da Lei Municipal n0 4.49'1, de 23 de março de 2007, o ad. 10, da Lei

[,lunicipal no 4.492, de 23 de março de 2007, o arl. '10, da Lei Municipal n0 4 493, de 23 de

março de 2007, o art. 10, da Lei Municipal n0 4.494, de 23 de março de 2007, o a[, 10, da Lei

lvlunicipal no 4.495, de 23 de março de 2007, o art, 10, da Lei Municipal nq 4,496, de 23 de

março de 2007, o art, 10, da Lei Municipal n0 4,497, de 23 de março de 2007, o art, 10, da Lei

lúunhipal n0 4.498, de 23 de março de 2007, o art, 10, da Lei Municipal n0 4,499, de 23 de

março de 2007, o art. 10, da Lei Municipal n0 4,500, de 23 de março de 2007, o art. 10, da Lei

Municipal n0 4.5 1 5, de 10 de maio de 2007, passam a vigorar com os seguinies valores:

| . A Casa do Camkho passará a ieceber uma subvenção mensal de R$ 2,500'00

(Dois Mile Quinhenlos Reais);

ll - A Coodenaçáo dos C/úes de Máes de Campina Grande' passará a receber uma

subvenção mensal de R$ 2.000,00 (Dois tr,'lil Reais);

lll . 0 Núc/eo de Apoio à Vrda - NAV - passará a receber uma subvenÇão mensal de

R$ 1.500 00 (Um Mil e Quinhentos Reals);
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PREFEITURA l'lUNICIPAL DE CAlllPINA GMNDE

, GABINETE OO PRETEITO

lV . O lbngo Srão Vrcenle de Paulo passará a receber uma subvenção mensal de R$

5.000,00 (Cinco Mil Reai$:

V - A Ássociaçáo de Pau e Anrrgos dos Excepcionars de Campina Grande - APAE'

passará a receber uma subvenção mensal de R$ 8 000,00 (Oito ltliÍ Reais);

Vl.ACasadoMeninopassaráareceberumasubvençàomensaldeR$5.00000

(Cinco l'4il Reai$;

Vll . A Rede Femtnina de Combate ao Cáncer passará a receber uma subvençáo

mensal de R$ 4,000,00 (Qualro Mil Reais);

Vlll - 0 Cenlro de Recuperaçào Homens de Cnslo de Camplna Grande passará a

receber uma subvenção mensal de R$ 3,500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais);

|X'AlssoeiaçãoCanlpinensedeDíabélicospassaráareceberumasubvençáo

mensal de R$ 1,200,00 (Um Mil e 0uzentos Reai$;

X . 0 6rupo de Apoio à Vida - GAV'passará a receber uma subvençâo mensal de

R$'1,500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais)i

Xl.0lnslllutodosCegosdeCampittaGrande,passaráareceberumasubvenção

mensal de R$ 2.500,00 (Dois [4il e Quinhentos Reais);

Xll - A Casa da Criança Dr. loão Moura, passará a receber uma subvenção mensal

de R$ 6,000,0015eis Mil Reais);

Xlll - A Ássockçâo dos DefcienÍes do Compalimento da Borborema - ÁSDECB'

passará a receber uma subvenção mensal de R$ 2'000,00 (Dois Mil Reais);

XIV .A Ássociaçâo das Senhoras de Caidade de Camprna Grande - Núcleo das

voluntánasde caridade são vrcenle de Paul0, passará a receber uma subvenção mensal de

R$ 1,000,00 (Um Mil Reais);

Parágrafo Único - 0 poder executivo municipal fica aulorizado a conceder os

reajuíes descritos do inciso I ao XIV do presente arligo, por mês, pelo periodo de março a

dezembro de 2013.
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Art. 2o, Fica o Poder Executivo Municipal autorizâdo a conceder subvenção social à

Sociedado Ktishna - PB, no valor dê RS 3 5OO'00 (ÍÍês Mil ê Quinhentos Reais) por mês'

pglo perlodo dê mârço a dezembro dê 201 3-

ÂrL 30, Fice o Podêr Exêcutivo Municipal eutorizado â conceder subvenção social ao

Grupo das Volunlérias, entidade reconhecida de utilidade pública por lntêmédio dê Lei

Municipal no 2.116, de 24 de dezêmbro de 1990, no valor dê R$ 8500,00 (Oito Mil ê

Quinhêntos Rêais) por mês, pêlo Perlodo dê março e dêzêmbro de 2013'

Art.40. Fica o PodeÍ Executivo Municipal autorizado a conceder subvengão social ao

lnstituloPsreibanodecombateeocâncer,novãlordêRs1.500'00(UmMilêouinhentos
Reals) por mês, peÍo periodo de março a dezembro de 2013.

§ 1q VETADO.

§ 2"- VETADO,

Aú.5". As despesas decorrêntes da execução dêsta lêi coÍem por conta das

dotaçõês orçamênlárias consignadas no OrÇamento de 2013 em Íavor da Secrelaria

illunicipal dê AssÍstência Social, ficando o Poder Exêcutivo autorizedo a âbrir crédiiô especial'

sê necessário, obseryãndo a disPosição contida no ai 43, da Lêi n" 4 320, de í7 de março

dê 1 964.

Ârt. 6', Esta Lel entra em viqor na data dê sua publicaçào

Art.70. Revogam-se as disposições em conlrário'

Ir
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ESTADO DA PARAIBA
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA ORANDE

GÂBINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE VETO Á EMENDA PARLAMENTAR NO

PROJETO DE LEI NO. 12OI2O'13, DE 23 DE ABRIL DE 2OI3

(AUTÓGRAFO N". oí4/20í3)

Campina Grande/PB, 14 de Maio de 2013

Sênhor Presidentê da Câmârâ de Verêadore3,

Cumpre-nos cômunicar'lhes que, nâ Íormâ do disPosto no §'lo, do art 59,

da Lêi Orgànica do MunicÍpio, VETEI integrâlmente as emendâs originárias des§a

casa de Lêls que modiÍlcavam o Projeto de Lei Ordinária 120 de 23 de abÍil de 2013

dê Iniciativa do Poder Executivo que "Dispóe sobre â ma.ioraçáo e a concessáo dê

subvençÕes socials às Çasas de Assistência Social de Campina Grande e dá outras

provldênciâs'.

W
Muito embora sê veriÍique a nobre intenção do Vereador âutor dâ emende

em contemplar as entidades que Prêstam relevantes serviços sociais nessâ cidade

a sua propositura de altêrar o Projelo dê Lei êm comBnto conlrariâ Ô intêresse

público, além de aumentâr a despesa pública.

Neste mesmo sentido, temos a presente mâtéria julgadâ Pêlo supremo

Tribunal Federal:

"Por tratar-sg ds ovidents matórla dE organlzação

admlnlstratlva, â lnlciatlva do Processo leglElativo

eatá reseruadâ ao Chafo do Podêr Executlvo local. q§

Estados-mombros e o Distrlto Fêdêral dâvâm

ob€dlêncla às reoras de inlclativâ loolslatlva

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DÉ CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

rssêryada. flxãda8 con§tituclonalmênte' 8ob panâ de

Yiolação do modàlo dâ hârmônlca trlpaÉlcão do

poderê8. con3Sqrado polo coh§tltulnte orlolnárlo"'
(,.Dl 1.1A2, Rêl' Mtn. Ero§ Grsu, Julgamento en 24-11-

05, DJ de 1O-3-OG)sêm dêslequà no orlglndl

Este entendlmento é sêguido pêlo Tribunâl de Justlçã da Parâlba

EMENTÁ. AçÃO DIRETA OE

INCON§TITUCIONALIDADÉ. PEDIDO DE MEDIDA

GAUTELAR DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ATO

NÕR|\/IÀTIVO IMPUGNADO. DEFERIDO, LEI DO

MUNICÍPIO DE MONTEIRO OUE §E APRESENTA EM

coNFRoNTo coM A coNsrlrulÇÃo D() EsrÂoo DA

PARAIBA. NoRMA ouE INTRoDUZ MoolFlcAÇÃo
EM MATÉR|A RELATIVA Aos sERvlDoREs
púBLtcos MUNlclPAls. aUESTÃo RELATIVA A
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER

ExEcurlvo MUNICIPAL. lNclDÊNclA Do ÀRT. 22, §
80, IV, Í]A CARTA SUPREMA ÉSTADUÂL' ÉMENDA

ÂPR-ovApA PELo PLENÁR|o DA CÂMARA

LEGISLATIVA E'PROMULGADÂ PELO PRESIDENTE'

IT,TPOSSIEiTIOADE" NECESSIDAOE DE RETTRAR OS

EFETTOS D.A EMENDÀ NO. í6120í0 À LEI ORGÁNICA

Do MuNlcíPlo DE MoNTElRo. PRocEDÊNclA DA

AçÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. A

norma luÍldlcâ á elaborada eri deaconformldâ.dê coÍn

o Drocêdlmênto loqlslatlvo êstabêlêcldo ha

Constltulcão, ôu. ainda. auando náo oba€rya aô

reoras do compotêncla. Esta últlmâ otpáclê tãmb6m
lnconstltuclonâlidádc orgânlca

ESTÂDO DA PARAÍBA
pnereruÉa luuHtctpÀt De cllaptNA GRÂNDE

. GABINETEDOPREFEITO

OARLOS AUGU9TO ALCÂNTARA MACHADO, DITêIIO

Constltuelonal, EdltoÍ8 RT, p' 2a21283' 2005'TJPB '
Acórdáo do proces8o no 99920110000646001 ' órgão

.(TRIBUNAL PLEI*O) ' RêlatÔÍ DEs' MARCOS

CAVÀLCANTI DE ALBUOUEROUE ' J' em 2610912011'

Sem dastaqua no arlglnal

, AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LgI

munlclpal. Aumanto dB rsmunêração dê sêrvldor do

Munlcípio, Prqioto ds lnlclatlva Prlvatlva do Prêfelto'

Emonda partamêntar' Aumgqto de dêgDesa'

lmDossÍbllldado. lhtElloêncla dô§ artlqôs 2í' § 1'' Ô 64'

l. da ConqtitÚlcáo Egtsdual' Dâclaragão ds

Incon§tltuclonalldadê' PÍocedáncia da 8ção' A

'' lnlclatlva ue proJÚto do lel que Prevá aumento da

remuneraçáo de sêruldor públlco munlclpal é prlvativa

do Prefelto, ssgqndo dlspo§to no artlgo 21' § 1" dã

constltulção do Estâdo da Parâlbâ' É vêdâda I
apr6gPntâcáo dg €mêndag parlamsnlarer aoa'oroletos

' de lel da Jnlclatlva Drivatlva do chêfe,.do Podàr

Ex.6cutlvo' as ouals acqÍretêlp auménto dê de§peses'

conÍorme "orovlsto.,rlo artioo 64' lnciso l' dF

, , Conatitulcãq d;o Estado- ' , - -qa Para'Iba'

TJPB ' Acórdão do pÍoc688o no 99920050008898001 '
Órgáo (4r CÂMARA CíVEL) ' Rêlator DES' ANTONIO

DE PADUÀ LIMA MONTÊNEGRO 'J' em 251'1012006'

Sam desfaciue no orlglnal

A êmenda quê altsra o projeto ds leÍ, ampliando o seu alcance' tem a

mêsma natureza jurÍdica da lniciativa viciada de lei, pois passará â tratar dê

questões das quals â autoridade a quem incubê tratar não quis prevê no seu projêto'

conh6cl<ra como

À/( [N,-}--,/


